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RESUMO 

 

SOARES, Fábio Costa. A uniformização da jurisprudência nos juizados especiais no modelo 

constitucional de processo como condição para o acesso efetivo à justiça e o direito ao 

processo justo. 2023. 351 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023.  

 

A tese sustenta a necessidade de uniformização da jurisprudência nos 

juizados especiais brasileiros a partir do marco teórico da constitucionalização do direito 

processual e do modelo constitucional de processo, como condição para o acesso efetivo à 

justiça e para tornar efetivo o direito ao processo justo, inalcançáveis em ambiente de 

insegurança jurídica geradora de tratamento desigual destinado aos titulares de direito lesados, 

ou ameaçados de lesão, que estejam em situações de fato idênticas, ou semelhantes e 

reguladas pelo mesmo texto normativo. O estudo sobre a criação do sistema de precedentes no 

direito brasileiro pelo Código de Processo Civil de 2015, a influência das small claims courts 

de Nova Iorque e as causas de dispersão da jurisprudência nos juizados especiais brasileiros 

possibilitou o desenvolvimento dos fundamentos para a uniformização da jurisprudência 

naquele microssistema no modelo constitucional de processo. A segurança jurídica, a 

isonomia, a duração razoável do processo, o acesso efetivo à justiça, a legitimidade da função 

judicial pela confiança da sociedade na atuação nos tribunais, a eficiência do sistema de 

justiça e redução dos custos, além do estímulo à solução consensual, como alternativa ao 

julgamento, são fundamentos constitucionais para a criação e utilização de instrumentos e 

mecanismos destinados a eliminar a divergência da jurisprudência nos órgãos do sistema 

judicial estruturado para o processo e julgamento das causas de limitado valor econômico e 

sem complexidade fática, possibilitando alcançar a estabilidade, a integridade e a coerência da 

jurisprudência, sem as quais não se poderá garantir às pessoas o acesso efetivo à justiça e a 

realização do direito ao processo justo. 

 

Palavras-chave: Uniformização da jurisprudência. Modelo constitucional de processo. Acesso 

efetivo à justiça. Direito ao processo justo. Segurança jurídica. Isonomia. 

Duração razoável do processo. Legitimidade da função judicial. Eficiência. 

Redução dos custos. Solução consensual. Precedentes. Common law. Civil 

law. Efeito vinculativo. Juizados especiais. Turmas recursais. Incidente de 

resolução de demandas repetitivas. Incidente de assunção de competência. 

Uniformização de interpretação de lei. Improcedência liminar. Julgamento 

monocrático. Competência absoluta. Efeito persuasivo. Recurso especial. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

SOARES, Fábio Costa. The standardization of jurisprudence in small claims courts in the 

constitutional model of process as a condition for effective access to justice and the right to 

fair trial. 2023. 351 p. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023.  

 

The thesis supports the need to standardize jurisprudence in brasilian small 

claims courts based on the theoretical framework of the constitutionalization of procedural 

law and the constitutional model of procedure, as a condition for effective access to justice 

and to make effective the right to a fair trial, unattainable in an environment of legal 

uncertainty that generates unequal treatment for injured right holders, or threatened with 

injury, who are in fact identical situations, or similar and regulated by the same normative 

text. The study on the creation of the system of precedents in brasilian law by Civil Procedure 

Code enacted in 2015, the influence of New York small claims courts and the causes of 

dispersion of jurisprudence in brasilian small claims courts made it possible to develop the 

foundations for the standardization of jurisprudence in that microsystem in the constitutional 

model of process. Legal certainty, isonomy, right to trial within a reasonable time, effective 

access to justice, the legitimacy of the judicial function through public confidence in the 

courts, the efficiency of the justice system and cost reduction, in addition to encouraging a 

consensual solution, as an alternative to trial, are the constitutional foundations for the 

creation and use of instruments and mechanisms aimed at eliminating the divergence of 

jurisprudence in the organs of the structured judicial system for the process and judgment of 

causes of limited economic value and without factual complexity, making it possible to 

achieve stability, integrity and consistency of jurisprudence, without which no whether people 

can be guaranteed effective access to justice and the realization of the right to a fair trial. 

 

Keywords: Uniformization of jurisprudence. Constitutional model of process. Effective access 

to justice. Right to a fair trial. Legal certainty. Isonomy. Right to trial within a 

reasonable time. Legitimacy of the judicial function. Efficiency. Cost reduction. 

Consensual solution. Precedent. Common law. Civil law. Binding effect. Small 

claims courts. Appeal courts. Incident of resolution of repetitive demands. 

Incident of Assumption of Competence. Standardization of interpretation of law. 

Preliminary injunction. Monocratic judgment. Absolute competence. Persuasive 

effect. Special appeal. Superior Justice Tribunal. 
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INTRODUÇÃO 

 

A especialização do sistema da justiça estatal para o processo e julgamento das lides 

com menor complexidade fática e de reduzido valor econômico está presente em diversos 

Países. Cappelletti e Garth, no Projeto Florença da década de 70 do século XX, destacaram a 

barreira dos custos da litigância, que atingem mais as pequenas causas1, examinando em 

denso estudo de direito comparado as medidas adotadas por vários ordenamentos jurídicos 

para enfrentar a questão, considerada um dos obstáculos para o acesso efetivo à justiça.  

No Brasil, foram criados órgãos específicos e integrantes do sistema da justiça estatal, 

para o tratamento das causas cíveis de menor complexidade e de reduzido valor econômico, 

inicialmente denominados juizados de pequenas causas e, posteriormente, juizados especiais, 

possibilitando que o sistema estatal de administração da Justiça atue em inúmeros conflitos 

sociais com a finalidade da sua pacificação e tutela jurisdicional de direitos subjetivos. 

A conciliação é estimulada nos juizados especiais e os métodos consensuais de 

solução de conflitos ocupam lugar de destaque no Direito Processual contemporâneo com a 

concepção do sistema de justiça multiportas.  

Entretanto, diante do reduzido número de casos encerrados com acordos, existe 

relevante número de conflitos que são tratados e encerrados no âmbito dos juizados especiais 

através da resolução judicial, com o processo e julgamento das causas da sua competência. 

Os juizados especiais integram ramo especializado do sistema de justiça estatal e são 

essenciais para a ampliação e universalização do acesso à justiça, com o processo e 

julgamento de causas cíveis de menor complexidade através de procedimento simplificado e 

com custo reduzido, que proporciona a entrega da prestação jurisdicional em menor tempo, 

quando comparado com a justiça comum.  

Mas, é pressuposto para o acesso efetivo à justiça nos juizados especiais a 

uniformização da jurisprudência produzida neste sistema. No contexto de elevadíssimo 

percentual de casos cíveis dos juizados especiais ser resolvido, não por acordos, mas por 

decisões judiciais, é indispensável a existência de mecanismos que possibilitem que a sua 

 
1   “Claims involving relatively small sums of money suffer most from the barrier of cost.” (GARTH, Bryant G.; 

CAPPELLETTI, Mauro. Access to justice: The newest wave in the worldwide movement to make rights 

effective. Articles by Maurer Faculty. 1142, 1978, p.188). Nesta linha, ao discorrer sobre o princípio da 

acessibilidade, orientador do acesso à Justiça, Pinheiro Carneiro afirmou que “é preciso registrar que o custo 

financeiro de um processo não pode inibir ou dificultar o acesso à justiça de quem quer que seja, 

especialmente naquelas causas de reduzido valor econômico e nas de natureza coletiva.” (CARNEIRO, Paulo 

Cezar Pinheiro. Acesso à justiça. Juizados especiais cíveis e ação civil pública. Uma nova sistematização da 

teoria geral do processo. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p.60). 
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jurisprudência seja produzida de maneira coerente e íntegra e se mantenha estável, afastando-

se da tendência à dispersão possibilitada por uma estrutura numerosa de órgãos exercendo a 

mesma competência jurisdicional na interpretação e aplicação das leis. A possibilidade de 

opção do autor pelo ajuizamento da ação entre os juizados especiais e a justiça comum é 

também fator gerador de divergência entre a jurisprudência daqueles órgãos de estruturas 

diversas do Judiciário com competência concorrente. 

Ainda, grande número de casos cíveis são direcionados aos juizados especiais, estando 

entre eles não apenas aqueles de natureza predominantemente individual, mas também as 

demandas de massa fundadas em direitos individuais homogêneos não tratados pela ação civil 

coletiva e as demandas repetitivas.  

E, grande parte daquelas demandas é regulada, no plano do direito material, por 

normas jurídicas abertas, que precisam ser interpretadas no momento da decisão do caso 

concreto, como as cláusulas gerais e os conceitos jurídicos indeterminados.  

A aplicação direta de princípios constitucionais para a solução de casos concretos, 

considerados como fontes de direitos subjetivos, também gera diferentes interpretações e 

resultados em situações de fato idênticas, o que pode ser observado com maior clareza, por 

exemplo, nas causas cíveis para o recebimento de compensação por danos morais, não apenas 

na definição do direito à compensação, mas também no arbitramento do seu valor. 

Nesta linha, é elevado o risco de decisões conflitantes, entre os órgãos dos juizados 

especiais e entre estes e os órgãos da justiça comum nos casos de competência concorrente, 

sendo necessária a existência de instrumentos que possibilitem a uniformização da 

jurisprudência nos juizados especiais e a sua harmonização com a jurisprudência da justiça 

comum.  

A estabilidade, a coerência e a integridade da jurisprudência devem estar presentes 

também nos juizados especiais, para produzir decisões compatíveis com valores consagrados 

na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, como a segurança jurídica, a 

isonomia, a razoável duração do processo, a legitimidade da função judicial, a eficiência e 

racionalização dos custos, possibilitando o acesso efetivo à justiça e a realização do direito ao 

processo justo no modelo constitucional de processo. 

A tese foi estruturada em 4 capítulos. No capítulo 1, é desenvolvido o estudo sobre a 

constitucionalização do Direito, identificando as características dos ordenamentos jurídicos no 

Estado Legislativo de Direito e no Estado Constitucional de Direito, que serão projetadas na 

formatação da função jurisdicional e possibilitarão o exame das características da 

jurisprudência e a natureza da função judicial em cada época correspondente. 
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No capítulo 2, o estudo será concentrado no Direito Processual no Estado 

Constitucional, analisando a sua evolução desde a fase sincrética e nas fases da autonomia 

científica, da instrumentalidade substancial, do formalismo valorativo e pacificadora. Neste 

contexto, será abordada a constitucionalização do Direito Processual a partir da segunda 

metade do século XX, com o exame das relações entre o processo e a Constituição, o modelo 

constitucional de processo e o direito ao processo justo, a constitucionalização do direito de 

ação e a transformação digital no âmbito do Poder Judiciário para ampliação e universalização 

do acesso efetivo à justiça mediante a utilização de recursos e meios tecnológicos, 

propiciando atuação mais racional e eficiente do sistema judicial. 

O capítulo 3 é dedicado ao estudo da jurisprudência nas famílias da common law e da 

civil law no quadro das fontes do direito, abordando a aproximação entre elas e a evolução do 

ordenamento jurídico-processual brasileiro em direção ao sistema de precedentes judiciais e 

padrões decisórios com caráter vinculante, possibilitando o tratamento das demandas 

repetitivas e a busca pela estabilidade, integridade e coerência da jurisprudência. 

No capítulo 4, a partir do marco teórico definido nos capítulos anteriores, é apontada a 

uniformização da jurisprudência nos juizados especiais no modelo constitucional de processo 

como condição para o acesso efetivo à justiça e a realização do direito ao processo justo. No 

item 4.1, desenvolve-se o estudo sobre a origem dos juizados especiais brasileiros e a 

influência das small claims courts do direito norte-americano, como órgãos necessários e 

criados para a superação dos obstáculos relativos aos custos para demandar e à complexidade 

do procedimento comum para a tutela jurisdicional das demandas simples sob o ponto de vista 

fático. No item 4.2, desenvolve-se a análise sobre as causas de dispersão da jurisprudência nos 

juizados especiais a partir das características das normas do ordenamento jurídico no Estado 

Constitucional de Direito, da estrutura pulverizada dos órgãos, da jurisprudência que rejeita a 

admissibilidade do recurso especial para o Superior Tribunal de Justiça contra acórdãos das 

turmas recursais e a mentalidade no sentido da incomunicabilidade entre os órgãos do 

microssistema e a justiça comum. No item 4.3, foi desenvolvido o estudo sobre os 

fundamentos da uniformização da jurisprudência dos juizados especiais no modelo 

constitucional de processo, pavimentando o caminho para as propostas que serão feitas no 

tópico seguinte. No item 4.4, são apontados os procedimentos e medidas necessárias para que 

seja alcançada a uniformização da jurisprudência nos juizados especiais no modelo 

constitucional de processo, com a finalidade de alcançar a sua estabilidade, integridade e 

coerência. 
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